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Portaria n° 201, de 02 de outubro de 2020

s.

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE CARDOSO -  IPREMCAR

A Diretora-Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Cardoso, Estado de São 
Paulo, Sra. Ana Paula Gonzalez Leite Silva, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
120 da Lei Complementar n° 61, de 08/05/2006,

CONSIDERANDO o artigo 115 da Lei Complementar n° 61/2006,

RESOLVE:

Artigo Io - Nomear para compor o Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência 
Municipal de Cardoso - IPREMCAR, de acordo com o artigo 115 da Lei Complementar n° 
61/2006, os seguintes membros:

NOMEADOS PELO PODER EXECUTIVO

TITULAR: Vanessa Cury Barbosa 
SUPLENTE: Caio Ribeiro de Mendonça Martins

TITULAR: Natieli da Silva Lima 
SUPLENTE: Gizeli Cristina dos Santos

NOMEADOS PELO PODER LEGISLATIVO

TITULAR: Dorival Ferreira Alonso Filho 
SUPLENTE: Felipe Renato Rodrigues Cabral

SERVIDORES ATIVOS

TITULAR: Lauricéia Aparecida Soares da Silva Mendes 
SUPLENTE: Sueli Aparecida Alves da Silva

SERVIDORES INATIVOS

TITULAR: Antônio Donizeti Flávio da Silva
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Artigo 2o - Por nomeação do Prefeito Municipal Sr. Jair César Nattes, fica designada a 
servidora Vanessa Cury Barbosa, ao cargo de PRESIDENTE DO CONSELHO 
DELIBERATIVO DO IPREMCAR, nos termos do § 10° do artigo 115 da Lei 
Complementar n° 61/2006.

Artigo 3o - de acordo com o § 3o e § 4o do artigo 115 da Lei Complementar n°61/2006, o 
mandato dos membros do Conselho Deliberativo do IPREMCAR será de 04 (quatro) anos, 
não sendo permitida sua recondução para o mandato subsequente.

Artigo 4° - Será firmado Termo de Posse dos Conselheiros, conforme § 5o da Lei 
Complementar n° 61/ 2006.

Artigo 5o - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos 
ao dia 01 de outubro de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Artigo 6o - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Cardoso, 02 de outubro de 2020.
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Ana PairiaZÍJonzalez Leite Silva
Diretora-Presidente

Letícia Cristina de Moraes
Diretora-Executiva
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